
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0019/2023  

PROCESSO Nº 196/2023 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para realização da XI Conferência Municipal de 
Saúde do Município de Santo Antonio do Sudoeste- PR, data de 23 de março de 2023. 
 
CONTRATADA: HC SAUDE QUALIFICACAO E CONSULTORIA EIRELI 

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do responsável 

pelo proponente 

Cargo do 

responsável pelo 

proponente 

CPF do 

responsável pelo 

proponente 

Validade da 

proposta 

(dias) 

Prazo de 

entrega/e

xecução 

HC SAUDE 

QUALIFICACAO E 

CONSULTORIA 

EIRELI 

32.081.186/0001-47 ADRIANA CRISTINA 

HILLESHEIM 

ADMINISTRADOR 892.465.609-06 60 1 Dia(s) 

 
JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea II da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A realização da Conferência justifica-se pela obrigatoriedade na sua realização, pois são os principais espaços democráticos e 

de controle social, para a construção das políticas públicas de saúde do Brasil. É de suma importância, pois enaltece o 

processo de paridade das Políticas Públicas de Saúde, por tratar-se de um espaço democrático, devendo trazer na distribuição 

das vagas, representantes de toda a sociedade, de forma equitativa. 

Assim, a Conferência Municipal de Saúde deverá ser organizada de tal forma que dê à gestão subsídios para sua ação. Essa 

escuta da comunidade deve ser levada em conta no momento do planejamento das atividades da gestão, servirá de base para 

a construção de seu plano municipal de saúde e das políticas que serão formuladas ou reformadas.  

Contudo, se faz necessário à contratação de empresa especializada para realização e assessoria para XI Conferência Municipal 

de Saúde que será realizada na data de 23/03/2023 das 08:30h às 17:00h. 

 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2870 08.001.10.301.1001.2040 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30572/2022 é de parecer 
favorável a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: HC SAUDE QUALIFICACAO 
E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 32.081.186/0001-47, estabelecida na R BENTO 
GONCALVES , 25 D - CEP: 89802070 - BAIRRO: JARDIM ITALIA CIDADE/UF: Chapecó/SC, 
considerando o que consta no Artigo 24, alínea IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 
alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de 
preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 
 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 
Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 
 Santo Antônio do Sudoeste, em 20/03/2023. 

 
 


